
ATA Nº 029/2016 

Aos quatro (04)  dias  do  mês  de outubro  de dois mil e dezesseis (2016), às dezesseis 

horas e trinta minutos (16:30 hs), no Plenário Vereador Hilário Ferri da Câmara de 

Vereadores, Município de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se os (as) 

senhores (as) Vereadores (as) para uma Sessão Ordinária. O Presidente da Mesa Diretora, 

Vereador Fábio Júnior de Lima Pereira, assumiu a direção dos trabalhos. Presentes os 

seguintes Vereadores: Daniel Borges de Lima, Nelso de Bona, Jaime Talietti Borsatto, 

Tiago Santin Fornari, Elisabete de Mello Musselin, Fabiane Potrich Gehlen, Fábio Júnior de 

Lima Pereira, Rogemir Civa e Delemar Batista Panis. Havendo quórum  regimental o 

Presidente  declarou aberta a Sessão e em seguida solicitou à Vereadora Beti a leitura de um 

trecho da Bíblia. A seguir o Presidente apresentou a seguinte pauta para a ordem do dia: - 

Projeto de Lei nº 071/2016; e, - Relatório de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde 

referente ao Segundo Quadrimestre de 2016. Colocada a ordem do dia em discussão e 

votação, aprovada  por  unanimidade. A seguir passou-se para a Ordem do Dia:  Projeto de 

Lei nº 071/2016, “Autoriza o Poder Executivo Municipal a renovar contrato de caráter 

emergencial e temporário, na função de dentista para atuar na saúde bucal e dá outras 

providências.” A Vereadora Fabiane apresentou Emenda Modificativa nº 001 ao artigo 

primeiro do projeto, reduzindo de seis (06) para três(03) meses o prazo do contrato. 

Colocados em discussão, o Vereador Jaime disse que o cargo é necessário para dar 

continuidade aos trabalhos do dentista e com relação a emenda lembrou que para o próximo 

ano está indefinido quem vai assumir a prefeitura e para não paralisar os serviços acredita 

que é preciso renovar o contrato  por mais tempo. A Comissão de Justiça, Finanças e 

Orçamento emitiu parecer contrário a Emenda. Colocado o Parecer em votação, aprovado 

por cinco (05) votos contra quatro (04). Colocada a Emenda Modificativa nº 001 em 

votação, reprovada por cinco (05) votos contra quatro (04). Votaram contra o Parecer e a 

favor da Emenda os Vereadores do PDT. A Comissão de Justiça, Finanças e Orçamento 

emitiu parecer favorável ao projeto. Colocados o Parecer e o Projeto de Lei nº 071/2016, em 

votação, aprovados  integralmente e por unanimidade. - Relatório de Gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde referente ao Segundo Quadrimestre de 2016. O Presidente convidou o 

Secretário Municipal da Saúde Volnei Jost para fazer uso da palavra e prestou algumas 

informações sobre a prestação de contas. A seguir passou-se ao Grande Expediente: o 

Vereador Jaime fez um breve comentário sobre as eleições municipais.  Nada mais havendo 

para ser registrado, às dezessete horas (17 hs) o Presidente declarou encerrada a Sessão 

Ordinária. Lavrei a presente Ata, que após discutida e colocada em votação, será 

devidamente assinada.  


